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DECRETO LEGISLATIVO N~ 71, DE 1.987. 

Decreto Legislativo 

"Concede o título de "Educador Emé 
rito", ao Ilmo. Sr. Prof2. ffALDOMIRO 

MAYª. 

A MESA DA CÃMARA MUNICIPAL DE CRUZEI 

RO, usando das atribuições legais, faz saber que a Câmara Mu 

nicipal na Sessão Ordinária realizapa dia 25 p. passado, apro 

vou e ela promulga o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

Artigo l~ - Fica concedido o título 
de Educador Emérito ao Ilmo. Senhor Prof2. WALDOMIRO MAY,. 

DD. Diretor da Escola Técnica de Comerc~o, pelos notáveis se~ 

viços prestados ao ensino de Cruzeiro, responsável pela pre 

. paraÇão de gerações que hoje contribuim 1 para o desenvo~ 

vimento social e econômico da Cidade~ 

Artigo 2~ - A ou~orga da homenagem de 
í 

que trata o artigo anterior, dar-se-á em Sessão Solene 

C~mara: marcada pela Mesa Diretora, no J~esente exercício lQ 
da 

gislativo. \: 
.,i 

Artigo 3~ - As de~pesas com a execuÇão 
1 d b , . deste Decreto Legislativo correrão 

do or~arnento vigente, suplernentad~ 

Artigo 4~ -

por crnta e ver a propria 
1 , • 

se. nE(cessario. 

Estelnecreto 
entrará em vigor na data de sua publicação. 
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